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SUPERINTENDÊNCIA 

 

LOTAÇÃO 

Portaria-SEI nº 738 de 10 de outubro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Boletim 
de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, RESOLVE: 

Art.1º. LOTAR a servidora SOCORRO MALAQUIAS DOS SANTOS, SIAPE nº 227****, TÉCNICA EM EN-
FERMAGEM, na UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO do Hospital Universitário Alcides Carneiro 
- UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –EBSERH. 

Art.2º. Esta portaria tem efeito retroativo data 06/10/2023. 

 Art. 3°. Publique-se no Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 745 de 17 de outubro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 2233, de 02 de outubro de 2023 
- Boletim nº 1649, de 03 de outubro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art.1º. LOTAR a servidora, IVIA CORIOLANO SOARES, SIAPE nº 331****, TÉCNICA EM ENFERMAGEM 
na UNIDADE DE GESTÃO DA QUALIDADE E SEGURANÇA DO PACIENTE, do Hospital Universitário Alci-
des Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –EBSERH. 

Art.2º. Esta portaria tem efeito retroativo data 12/10/2023. 

 Art. 3°. Publique-se no Boletim de Serviço. 

JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 
Superintendente em Substituição 
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Portaria-SEI nº 760 de 18 de outubro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 2233, de 02 de outubro de 2023 
- Boletim nº 1649, de 03 de outubro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art.1º. LOTAR a servidora JOANA CAMILA MELO DUARTE MONTEIRO, Médico- Geriatria, Matrícula 
SIAPE: 100****, na Unidade de Contratualização e Processamento da Informação Assistencial 
(UCPIA), do Hospital Universitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares –EBSERH. 

Art.2º. Esta portaria tem efeito retroativo data 09/10/2023. 

Art. 3°. Publique-se no Boletim de Serviço. 

JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 
Superintendente em Substituição 

 

RECONDUÇÃO 

 Portaria-SEI nº 741 de 16 de outubro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 2233, de 02 de outubro de 2023 - 
Boletim nº 1649, de 03 de outubro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-
SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, 
no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

Considerando o Despacho - SEI GAD/HUAC-UFCG (33578680); 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir o Grupo de Trabalho para Elaboração do Plano de Necessidades para reforma da 
UTI PEDIÁTRICA, considerando a habilitação para Tipo II, do Hospital Universitário Alcides Carneiro - 
UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

Art. 2º O GT terá a seguinte composição: 

a) Regina de Alcantara Jordao de Vasconcelos, Engenheira Clínica - Chefe da Divisão de Logística e 
Infraestrutura Hospitalar e Coordenadora do GT; 

b) Marllon Larry Oliveira Santos, Eng. Civil - Setor de Infraestrutura Física; 

c) Petrônio Paulo De Souza Neto, Eng. Mecânico - Setor de Infraestrutura Física; 

d) Emanoel Leite da Silva, Eng. Eletricista - Setor de Infraestrutura Física; 
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e) Samuel Guimarães Dos Santos Jota, Arquiteto - Setor de Infraestrutura Física; 

f) Jose Ivanildo de Carvalho, Técnico em Segurança do Trabalho - Unidade de Saúde Ocupacional e 
Segurança do Trabalhador; 

g) Karina Tavares de Araújo Vilar - Comissão de Controle de Infecções Relacionadas à Saúde; 

h) Katharine Leoncio de Medeiros Napoles Souto, Enfermeira - Chefe do Setor de Cuidados 
Especializados; 

i) Vanessa Ferreira Brandão De Paiva França - Representantes da Divisão de Enfermagem; 

j) Emmanuelle Enes De Carvalho Barros - Representantes da Divisão de Enfermagem; 

k) João Virgínio de Moura, Chefe da Unidade de Reabilitação, Representante da Unidade de 
Reabilitação; 

l) Ana Maria Cartaxo de Alencar, Fisioterapeuta - Representante da Unidade de Reabilitação; 

m) Karoll Moangella Andrade de Assis, Chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa e representante da 
GEP. 

n) Mariana Monteiro Gurjão, Médica - Chefe da UTI Pediátrica. 

Art. 3º O produto do GT deve ser concluído até 30/11/2023. 

Art. 4° Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços. 

JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 
Superintendente em Substituição 

 

PRORROGAÇÃO 

Portaria-SEI nº 746 de 17 de outubro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 2233, de 02 de outubro de 2023 
- Boletim nº 1649, de 03 de outubro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR o período de inscrições do processo seletivo para a função gratificada de Chefe 
da Unidade de E-Saúde, junto à GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA, do HUAC-UFCG-EBSERH, iniciado 
pela Portaria - SEI nº 670, de 15 de setembro de 2023, Boletim Nº 435 de 18 de setembro de 2023; 

Art. 2º PUBLICAR o novo calendário do processo seletivo: 
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ATIVIDADES DATAS 

Período de inscrição dos candidatos 20/09/2023 a 31/10/2023 

1ª FASE: Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório/ 01/11/2023 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classifi-
catório 

06/11/2023 (previsto) 

Período de recurso 1ª FASE 07 e 08/11/2023 

Resultado final 1ª FASE 09/11/2023 (previsto) 

2ª FASE: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 
10/11/2023 a 17/11/2023 
(previsto) 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório/ 17/11/2023 (previsto) 

Período de recurso 2ª FASE 
2 dias corridos a contar da 
publicação 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório após o recurso 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 
Superintendente em Substituição 

 

PUBLICAÇÃO  

 Portaria-SEI nº 747 de 17 de outubro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 2233, de 02 de outubro de 2023 
- Boletim nº 1649, de 03 de outubro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1°. PUBLICAR o MANUAL DE NORMAS E ROTINAS DO SERVIÇO SOCIAL DO HUAC/UFCG/EBSERH 
(MA. UMULTI.005), do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC/UFCG/EBSERH. 

Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 
Superintendente em Substituição 

 

 

 

INCLUSÃO 

Portaria-SEI nº 748 de 17 de outubro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 2233, de 02 de outubro de 2023 
- Boletim nº 1649, de 03 de outubro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/gestao-documental/manual/gerencia-de-atencao-a-saude-gas/divisao-de-gestao-do-cuidado-e-apoio-diagnostico-e-terapeutico-dcdt/unidade-multiprofissional-umulti/ma-umulti-005-manual-de-normas-e-rotinas-do-servico-social.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/gestao-documental/manual/gerencia-de-atencao-a-saude-gas/divisao-de-gestao-do-cuidado-e-apoio-diagnostico-e-terapeutico-dcdt/unidade-multiprofissional-umulti/ma-umulti-005-manual-de-normas-e-rotinas-do-servico-social.pdf/view
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RESOLVE: 

Art. 1º INCLUIR o servidor ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA ALMEIDA, matrícula SIAPE:142**** como inte-
grante da Equipe Multidisciplinar da Comissão de Inventário Geral de Bens de Consumo - Exercício 
2023 do Hospital Universitário Alcides Carneiro HUAC-EBSERH. 

Art. 2º Os demais membros da Comissão de Inventário Geral de Bens de Consumo - Exercício 2023 do 
Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC-UFCG/EBSERH), juntamente com os demais membros 
já designados nas Portaria -SEI nº 593/2023, de 16 de agosto de 2023, Portaria - SEI nº 615/2023, de 23 
de agosto de 2023, Portaria - SEI nº 616/2023, de 23 de agosto de 2023 e Portaria -SEI nº 735/2023, 
de 09 de outubro de 2023, continuam inalteradas. 

Art. 3º Esta portaria tem efeito retroativo a 16/08/2023. 

Art. 4º Publique-se no Boletim de Serviço. 

JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 
Superintendente em Substituição 

 

Portaria-SEI nº 751 de 17 de outubro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 2233, de 02 de outubro de 2023 
- Boletim nº 1649, de 03 de outubro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º INCLUIR a servidora CLENISE DE FARIAS DANTAS, Nutricionista, matrícula SIAPE:144**** como 
integrante da Comissão Multiprofissional de Terapia Nutricional (CMTN) do Hospital Universitário 
Alcides Carneiro HUAC-EBSERH. 

Art. 2º Os demais membros da Comissão Multiprofissional de Terapia Nutricional (CMTN) do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro (HUAC-UFCG/EBSERH), juntamente com os demais membros já desig-
nados na Portaria - SEI nº 697/2023, de 25 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço Nº 
439 de 26 de setembro de 2023, continuam inalteradas. 

Art. 3º Publique-se no Boletim de Serviço. 

JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 
Superintendente em Substituição 

 

DISPENSA 

Portaria-SEI nº 754 de 17 de outubro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 2233, de 02 de outubro de 2023 
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- Boletim nº 1649, de 03 de outubro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DISPENSAR a pedido o servidor WENDEL GEORGE DE CARVALHO SILVA, matrícula SIAPE n° 
328****, do Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas - CPDP, Gestão 2023/2024 do Hos-
pital Universitário Alcides Carneiro (HUAC-UFCG/EBSERH), designados através da Portaria - SEI nº 523, 
de 17 de julho de 2023, publicada no Boletim de Serviço Nº 410 de 18 de julho de 2023. 

 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora TATIANA BORBA DA CRUZ. matrícula SIAPE n° 335****, como membro 
suplente da Gerência Administrativa, no Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas - CPDP, 
Gestão 2023/2024 do Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC-UFCG/EBSERH), 

Art. 3º Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 13 de outubro de 2023. 
  

Art. 4º Publique-se no Boletim de Serviço. 

JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 
Superintendente em Substituição 

 
 

Portaria-SEI nº 755 de 17 de outubro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 2233, de 02 de outubro de 2023 
- Boletim nº 1649, de 03 de outubro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DISPENSAR a pedido o servidor WENDEL GEORGE DE CARVALHO SILVA, matrícula SIAPE n° 
328****, da Equipe de Planejamento de Contratação - EPC Permanente para a contratação de cursos 
de capacitação e desenvolvimento de pessoas do Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC-
UFCG/EBSERH), designados através da Portaria - SEI nº 584, de 11 de agosto de 2023, publicada no nº 
417, de 11 de agosto de 2023 Boletim de Serviço Nº 417 de 11 de agosto de 2023. 

Art. 2º. A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC Permanente para a contratação de cursos de 
capacitação e desenvolvimento de pessoas, será composta apenas pelos membros já designados na 
Portaria - SEI nº 584, de 11 de agosto de 2023, publicada no nº 417, sexta-feira, 11 de agosto de 2023 
Boletim de Serviço Nº 417 de 11 de agosto de 2023. 

Art. 3º Publique-se no Boletim de Serviço. 

JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 
Superintendente em Substituição 
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DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 756 de 17 de outubro de 2023  

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO do Hospital Universitário Alcides Carneiro, designado pela Portaria 
- SEI nº 2233, de 02 de outubro de 2023, publicada no Boletim nº 1649, de 03 de outubro de 2023, no 
uso da competência que lhe confere a Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
 
CONSIDERANDO o que determina a Citação 26884723 do Processo 0016405-67.2023.4.05.8201; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar UIRÁ LUIZ DE MELO SALES MARMHOUD COURY, Matrícula SIAPE Nº 261****, ocu-
pante do cargo de Chefe da Divisão Médica, lotado no HUAC-UFCG, para atuar como COMISSÁRIO e 
conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato supostamente irregular 
descrito no Processo nº 23769.013765/2023-28, através da coleta de provas, documentos e demais 
diligências porventura necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 

Superintendente em Substituição 
 

Portaria-SEI nº 757 de 18 de outubro de 2023 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 2233, de 02 de outubro de 2023 
- Boletim nº 1649, de 03 de outubro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora LIANA FERNANDES DA COSTA - Chefe da Divisão de Enfermagem, Ma-
trícula SIAPE 307****, para substituir o Gerente de Atenção à Saúde JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO, 
Matrícula SIAPE 120**** do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH no período 
de 23/10/2023 a 28/10/2023, em virtude de férias. 

 Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no pe-
ríodo de substituição. 

Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 
Superintendente em Substituição 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 

CONSTITUIÇÃO  

 Portaria-SEI nº 739 de 10 de outubro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de Material de Consumo - Material para realização de proce-
dimentos para radiologia intervencionista e colangiopancreatografia retrógrada endoscó-
pica  (CPRE), para o Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Ser-
viços Hospitalares - Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 
SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Amanda Manuella Dantas Nobre - Matrícula SIAPE 276**** - membro da área requisitante e Coor-
denador da EPC; 

II. Alessandro Veríssimo de Moraes- Matrícula SIAPE 566**** - membro da área requisitante; 

III. Jamerson Silva de Albuquerque Júnior - Matrícula SIAPE 313**** - membro da área requisitante. 

Art. 3º A EPC contará com o auxílio de Equipe de Apoio Técnico - EAT para análise documental e aná-
lise de amostras composta pelos seguintes colaboradores: 

I. Adelmir Daniel da Silva Junior - Matrícula SIAPE 335**** - Representante da Unidade de Planeja-
mento e Dimensionamento de Estoques; 

II. Felipe Paes Barbosa Diniz Nogueira - Matrícula SIAPE 105**** - membro da área demandante. 

III. Germano Coutinho De Souza Germino - Matrícula SIAPE 175**** - membro da área demandante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 
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VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 5º Estima-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 
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Portaria-SEI nº 740 de 17 de outubro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de Material de Consumo - Agulhas, Bolsas para estomias, ca-
pas, cateteres, curativos, EPIs e fios, para o Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso 
III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Amanda Manuella Dantas Nobre - Matrícula SIAPE 276**** - membro da área requisitante e Coor-
denador da EPC; 

II. Lusimeire Pereira do Nascimento - Matrícula SIAPE 321**** - membro da área requisitante; 

III. Emmanuelle Enes de Carvalho Barros - Matrícula SIAPE 331**** - membro da área requisitante. 

 Art. 3º A EPC contará com o auxílio de Equipe de Apoio Técnico - EAT para análise documental e aná-
lise de amostras composta pelos seguintes colaboradores: 

I.  Tatiana Aparecida Lopes Gaião - Matrícula SIAPE 335**** - Representante da Unidade de Planeja-
mento e Dimensionamento de Estoques; 

II. Emmanuelle Enes de Carvalho Barros - Matrícula SIAPE 331**** - membro da área requisitante. 

 Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 5º Estima-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para conclusão da etapa de planejamento da 
contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços.  

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 742 de 16 de outubro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
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publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações 
e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de re-
presentantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 
cumprimento da legislação pertinente; 

 CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

 I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produ-
tos fornecidos e dos serviços prestados; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus 
preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.002145/2022-82; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Con-
trato nº 17/2022. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa especializada 
do ramo da construção civil para execução das obras de adequações da Unidade de Terapia Intensiva 
(UTI) Adulto, do Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC-UFCG/Ebserh) a fim de atender as de-
mandas do HUAC, sendo contratada a Empresa C B A CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 09.605.291/0001-
16. 

I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR REGINA DE ALCANTARA JORDÃO DE VASCONCELOS 321**** 

SUBSTITUTO MARIA GERLANE DE SOUTO 305**** 
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II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

1 MARLLON LARRY OLIVEIRA SANTOS 312**** 

2 EMANOEL LEITE DA SILVA 305**** 

3 PETRÔNIO PAULO DE SOUZA NETO 331**** 

4 SAMUEL GUIMARÃES DOS SANTOS JOTA 170**** 

 III. Fiscal Técnico de Segurança do Trabalho: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR ANA PAULA ALVES DINIZ 223**** 

SUBSTITUTO JOSÉ IVANILDO DE CARVALHO 307**** 

 IV. Fiscais Administrativos: 

Atribuições Titular Substituto 

Aspectos relacionados à 
folha de pagamento, à tri-
butação, conta vinculada 
e planilhas de custos 

Nome: GILENILDA PEREIRA DE FREITAS 

Matrícula: 335**** 

Lotação:  Unidade de Fiscalização Admi-
nistrativa de Contrato 

Nome: FERNANDO FREITAS 
DE MEDEIROS 

Matrícula: 336**** 

Lotação: Unidade de Fiscaliza-
ção Administrativa de Con-
trato 

 Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

 I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execu-
ção do objeto nos moldes contratados; 

III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclu-
siva de mão de obra; 

 Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

 I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, vistando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da auto-
ridade demandante. 

 Art. 5º - Compete ao Fiscal Administrativo: 

 I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 
orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 
pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma es-
tabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 
contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das con-
dições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 
esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 
contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

 Art. 6º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será realizada pela 
Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da Estrutura Organizacional dos 
Hospitais sob Gestão da Ebserh. 

 Art. 7º -Revoga-se a Portaria 736/2023, de 09 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 
444/2023, de 10 de outubro de 2023. 

 Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, deverá 
ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 

 Art. 9º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

Portaria-SEI nº 743 de 16 de outubro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
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e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações 
e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de re-
presentantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 
cumprimento da legislação pertinente; 

 CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

 I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produ-
tos fornecidos e dos serviços prestados; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus 
preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.005868/2021-52; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Con-
trato nº 04/2022. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa especializada 
do ramo da construção civil para implantação do Sistema de Combate à Incêndio e Sistema de Pro-
teção contra Descargas Atmosféricas a fim de atender as demandas do HUAC, sendo contratada a 
Empresa C B A CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 09.605.291/0001-16. 

I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR REGINA DE ALCANTARA JORDÃO DE VASCONCELOS 321**** 

SUBSTITUTO MARIA GERLANE DE SOUTO 305**** 

 II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

1 MARLLON LARRY OLIVEIRA SANTOS 312**** 

2 EMANOEL LEITE DA SILVA 305**** 
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 III. Fiscal Técnico de Segurança do Trabalho: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR ANA PAULA ALVES DINIZ 223**** 

SUBSTITUTO JOSÉ IVANILDO DE CARVALHO 307**** 

 IV. Fiscais Administrativos: 

Atribuições Titular Substituto 

Aspectos relacionados à folha 
de pagamento, à tributa-
ção, conta vinculada e plani-
lhas de custos 

Nome: ALDALÉCIO VITAL PEREIRA 

Matrícula: 304**** 

Lotação: Unidade de Fiscalização 
Administrativa de Contratos 

Nome: SARA MAYANA HONÓ-
RIO DE BRITO 

Matrícula: 315**** 

Lotação: Unidade de Fiscaliza-
ção Administrativa de Contratos 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

 I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execu-
ção do objeto nos moldes contratados; 

III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclu-
siva de mão de obra; 

 Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

 I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, vistando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da auto-
ridade demandante. 

 Art. 5º - Compete ao Fiscal Administrativo: 

 I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 
orçamentária; 
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II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 
pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma es-
tabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 
contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das con-
dições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 
esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 
contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

 Art. 6º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será realizada pela 
Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da Estrutura Organizacional dos 
Hospitais sob Gestão da Ebserh. 

 Art. 7º -  Revoga-se a Portaria 737/2023, de 09 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 
444/2023, de 10 de outubro de 2023. 

 Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, deverá 
ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 

 Art. 9º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

Portaria-SEI nº 744 de 16 de outubro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que ob-
serva a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 
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CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº  23769.004658/2023-17 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 000023/2023, 
cujo objeto é a " Aquisição de Material Laboratorial - Reagentes para imunologia" 

I.Gestor:  

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO  AMANDA MANUELLA DANTAS NOBRE 276**** 

 II.Fiscais Técnicos:  

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS    331**** 

SUBSTITUTO ADONES DA SILVA ARAÚJO 313**** 

 Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

Ata de Registro de Preços - SEI 21/2023 (33271083) - SG TECNOLOGIA CLINICA 
LTDA, CNPJ: 61.485.900/0010-51. 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 
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II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

 Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico.  

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

Portaria-SEI nº 749 de 17 de outubro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que 
observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscaliza-
ção; 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
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dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

 CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº  23769.008333/2023-03 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 000032/2023, 
cujo objeto é a ” Aquisição de Medicamentos de Solução de Grandes e Pequenos Volumes" 

 I.Gestor:  

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO  AMANDA MANUELLA DANTAS NOBRE 276**** 

 II.Fiscais Técnicos: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS    331**** 

SUBSTITUTO ADONES DA SILVA ARAÚJO 313**** 

 Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

Ata de Registro de Preços - SEI 29-A/2023 (33417771) - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO 
SAUDE LTDA, CNPJ: 08.676.370/0001-55; 

Ata de Registro de Preços - SEI 29-B/2023  (33419074) - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, 
CNPJ: 49.324.221/0001-04; 

Ata de Registro de Preços - SEI 29-C/2023  (33419630) - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, 
CNPJ: 49.324.221/0015-00; 

Ata de Registro de Preços - SEI 29-D/2023  (33420162) - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, 
CNPJ: 49.324.221/0008-80; 

Ata de Registro de Preços - SEI 29-E/2023  (33420934) - DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-
26; 
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Ata de Registro de Preços - SEI 29-F/2023  (33422286) - BAXTER HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ: 49.351.786/0011-52; 

Ata de Registro de Preços - SEI 29-G/2023  (33423466) - SEND PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E MATERIAIS, CNPJ: 47.783.547/0001-74. 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

 Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
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IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 Portaria-SEI nº 750 de 17 de outubro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de CATETER VENOSO CENTRAL, DUPLO LÚMEM - 5 FR, 10 A 
15 CM, LÚMEM DISTAL 18 GA, LÚMEM PROXIMAL 20 GA, para o Hospital Universitário Alcides Car-
neiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, em cumprimento ao dis-
posto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Amanda Manuella Dantas Nobre - Matrícula SIAPE 276**** - membro da área requisitante e Coor-
denador da EPC; 

II. Adelmir Daniel da Silva Junior - Matrícula SIAPE 335**** - membro da área requisitante; 
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Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 5º Estima-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para conclusão da etapa de planejamento da con-
tratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
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dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

Portaria-SEI nº 752 de 17 de outubro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que 
observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscaliza-
ção; 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.008598/2023-01 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 000032/2023, 
cujo objeto é a " Aquisição de Material de Consumo Farmacológico de Grandes e Pequenos Volumes 
e Medicamentos Diversos." 

 I.Gestor: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO ADONES DA SILVA ARAÚJO 313**** 

 II.Fiscais Técnicos: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR SYLVANA ALVES ROCHA    313**** 

SUBSTITUTO VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS 331**** 

 Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

Ata de Registro de Preços - SEI 29-A/2023 (33400129) - FARMACE - INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEU-
TICA CEARENSE LTDA CNPJ: 06.628.333/0001-46 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

 Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 
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Portaria-SEI nº 753 de 17 de outubro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de Access Points de Wi-Fi, para atender as necessidades 
do Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
- Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 
05, de 26 de maio de 2017 e do previsto no art. 26, § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Anderson Fonseca da Costa - Matrícula SIAPE 206**** - membro da área técnica e Coordenador da 
EPC; 

II. Evandro Pereira Guimarães - Matrícula SIAPE 305**** - membro da área requisitante; 

III. Jéssica Thaisse Targino dos Santos - Matrícula SIAPE 109****- membro da área administrativa. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contrata-
ção e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 
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Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato.  

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 


